
PROJETO DE LEI DO EXECUTIVO 2/2025

"Autoriza o Poder Executivo Municipal a instituir o Programa
1PTU PREMIADO, mediante a realização de sorteios de prémios,
e dá outras providências.”
 

O Prefeito Municipal de Rio Verde de Mato Grosso, Estado de Mato Grosso do Sul. faz saber que a Câmara
Municipal aprovou e ele sanciona e promulga a seguinte Lei: 

 

Art. Io Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a instituir o Programa IPTU PREMIADO, vinculado à
Secretária Municipal de Planejamento e Finanças, com o objetivo de fomentar a cidadania fiscal no Município de
Rio Verde de Mato Grosso, estimulando os contribuintes a pagarem o IPTU em dia e reduzindo o crescimento da
Dívida Ativa incidente sobre a propriedade predial e territorial urbana, através da distribuição gratuita de prémios,
por sorteio, aos contribuintes do IPTU inscritos no Cadastro Imobiliário do Município, que comprovem a
regularidade de todas as suas obrigações tributárias junto à Fazenda Pública Municipal.
 

RIO VERDE DE MATO GROSSO/MS, 21 de Janeiro de 2025

Réus Antonio Sabedotti Fornari
Prefeito Municipal(a)
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JUSTIFICATIVA

Art. 2o O Programa IPTU PREMIADO consistirá na realização de sorteios de prémios para, dentre outras
finalidades, estimular a arrecadação do Imposto Predial e Territorial Urbano, valorizando a atitude positiva dos
munícipes junto à Fazenda Municipal. 

 

Parágrafo único. Não poderão participar dos sorteios: 

 

I - o Prefeito e o Vice-Prefeito; 

 

II - os Secretários Municipais; 

 

III - os Vereadores; 

 

IV - as pessoas físicas e jurídicas imunes ou isentas, parcial ou totalmente, nos termos da Lei. Art. 3° Poderá
participar do Programa o contribuinte, pessoa física ou jurídica, proprietário ou possuidor a qualquer título de
imóvel urbano, inscrito no Cadastro Imobiliário do Município, que comprove à Secretária Municipal de
Planejamento e Finanças o pagamento em dia, à vista ou parcelado, do IPTU até a data do sorteio. 

 

Art. 4o Para a entrega dos prémios, o contribuinte sorteado terá o prazo máximo de 90 (noventa) dias, a contar da
data do sorteio, para solicitar junto ao setor competente da prefeitura, sua premiação. 

 

Parágrafo único. Os prémios não reclamados em até 90 (noventa) dias após a realização do sorteio serão novamente
sorteados.
 

Réus Antonio Sabedotti Fornari
Prefeito Municipal(a)
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PARECER JURÍDICO

A Comissão supracitada, representada por seus integrantes analisaram nos termos do inciso I, alínea "a" do artigo
73, do Regimento Interno, as razões e justificativas ao presente projeto que "Autoriza o Poder Executivo Municipal
a instituir o Programa IPTU PREMIADO, mediante a realização de sorteios de prémios e, dá outras providências." 

 

Concluímos, após análise do presente Projeto de Lei do Executivo n° 002/2025 e pelas razões apresentadas por sua
legalidade e constitucionalidade sendo o parecer favorável para tramitação. 

 

Plenário Lidia Maria Anciães Duailibi Malhado, 22 de janeiro de 2025. 

 

Laurindo Luiz Marchezan Presidente "ad hoc" 

 

Vanilda Lopes dos Santos Relator"ad hoc" 

 

Joanes Pimentel Vieira Membro"ad hoc"
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COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO FINAL

Solicitação de parecer: 23/01/2025 07:33
Prazo: 28/01/2025
Comissão: Comissão de Constituição, Justiça e Redação Final
Status do parecer: Em aberto
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PARECER JURÍDICO

A Comissão de Finanças e Orçamento e Fiscalização Financeira, representada por seus membros analisaram nos
termos do inciso II, alínea "a" do artigo 73, do Regimento Interno, as razões e justificativas "Autoriza o Poder
Executivo Municipal a instituir o Programa IPTU PREMIADO, mediante a realização de sorteios de prémios e, dá
outras providências." 

 

Considerando as razões e justificativas apresentadas, bem como o Parecer Favorável da Comissão de Constituição,
Justiça e Redação Final votamos favoravelmente pela tramitação do Projeto do Executivo n° 00^2025. 

 

Plenário Lidia Maria Anciães Duailibi Malhado, 22 de janeiro de 2025. 

 

Amauri Olartechea Presidente "ad hoc" Joanes Pimentel VieiraRelatora “aã hoc"
Yghor Chagas Membro"ad hoc"
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COMISSÃO DE FINANÇAS, ORÇAMENTO E FISCALIZAÇÃO FINANCEIRA

Solicitação de parecer: 23/01/2025 07:33
Prazo: 28/01/2025
Comissão: Comissão de Finanças, Orçamento e Fiscalização Financeira
Status do parecer: Em aberto
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